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iii – determinar à corregedoria Geral de Polícia civil e à diretoria de admi-
nistração que adotem todas as medidas necessárias ao pleno cumprimento 
do presente ato.
rEGiSTrE-SE. PUBliQUE-SE. cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral de Polícia civil
Polícia civil do estado do pará

Protocolo: 771451
Portaria dG/GaB/Pc-Pa Nº 007/2022.

BeLÉM-Pa, seXta-Feira, 25 de FeVereiro de 2022.
o delegado-Geral de Polícia civil, Exmo. Sr. dr. Walter resende de al-
meida, no uso de suas atribuições legais, conferidas no artigo 8°, da lei 
complementar nº 022/94; faço saber que,
CONSIDERANDO O requerimento firmado pelo servidor FERNANDO DE 
SoUZa rocHa, excelentíssimo delegado de Polícia civil, lotado na divisão 
de Homicídios Metropolitana, por meio do qual propôs a instauração de 
processo administrativo, para apurar, em tese, direito a promoção funcio-
nal por ato de bravura e condecoração com Medalha ato de Bravura Policial 
civil, em razão de fato ocorrido no dia 27 de dezembro de 2018, no muni-
cípio de ananindeua /Pa.
coNSidEraNdo a representação juntou documentos da prática, em tese 
do citado ato de bravura, da autoridade requisitante, na então condição de 
diretor do Núcleo de inteligência Policial- NiP, em investigação voltada a 
identificar os autores do homicídio do Policial Civil, Candido Felix Rodrigues 
Santana, ocorrido no dia 01 de dezembro 2018 em frente a delegacia da 
Polícia civil do atalaia, ananindeua-Pa. foi lavrado o inquérito Policial, res-
pectivo, sob o nº00486/2018.100157-3, anexo ao petitório, com cd vídeos 
e demais nexos.
coNSidEraNdo o disposto no artigo 54-a, §§ 1º e 2º da lei complemen-
tar 022/1994 e decreto 121, de 23.05.2019, que instituiu a Medalha ato de 
Bravura Policial civil, bem como, deliberação constante da ata da Terceira 
reunião do conselho Superior de Polícia civil – coNSUP/Pc-Pa;
rESolVE: i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo para apurar a prá-
tica, em tese, de ato de Bravura, constante do requerimento formulado 
pelo servidor fErNaNdo dE SoUZa rocHa, Exmo. delegado de Polícia 
civil, matrícula funcional n° 57233505, fato ocorrido no dia 27 de dezem-
bro de 2018, no município de ananindeua, tudo em consonância com o que 
dispõe o artigo 54-a, §§ 1º e 2º da lei complementar 022/1994 e decreto 
121, de 23.05.2019.
ii – dESiGNar a servidora Exma. delegada de Polícia civil, iSoMarY aN-
dradE rÉGiS MoNTEiro, com lotação na corregedoria de Polícia, para 
presidir a apuração, concluindo o procedimento no prazo de 15 (quinze) 
dias, conforme disposto no § 2°, do artigo 54-a, da lei complementar 
022/1994;
iii – determinar à corregedoria Geral de Polícia civil e à diretoria de admi-
nistração que adotem todas as medidas necessárias ao pleno cumprimento 
do presente ato.
rEGiSTrE-SE. PUBliQUE-SE. cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral de Polícia civil
Polícia civil do estado do pará

Protocolo: 771429
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 10 de MarÇo de 2022.
Portaria N.º 035/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora KariNa corrEia 
fiGUEirEdo, delegado de Polícia, matrícula n°57200621, para acompa-
nhar como fiScal a execução do Contrato nº 26/2022 – PC/PA, firmado 
com a orGaNiZaÇÃo Social Pará 2000, cNPJ nº 03.584.058/0001-18, 
cujo objeto é a locação de espaço na arENa GUilHErME ParaENSE – 
MaNGUEiriNHo discriminado(s) cláUSUla 26ª, sendo que seu uso se 
destina exclusivamente à realização do evento denominado “aUla iNaU-
GUral do cUrSo dE forMaÇÃo doS NoVoS PoliciaiS ciViS, oriUN-
doS do coNcUrSo c-207 E 206, e no seu impedimento a servidora fEr-
NaNda MaUÉS dE SoUZa, delegado de Polícia, matrícula n° 5914296/ 1, 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;

e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 10 de MarÇo de 2022.
Portaria N.º 036/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 fErNaNda MaUÉS dE SoU-
Za, delegada, diretora da academia de Polícia civil – acadEPol, matrícula 
n° 5914296/ 1, para acompanhar como fiScal a execução do cUrSo 
dE forMaÇÃo dE PoliciaiS ciViS, categoria: delegado de Polícia civil 
– dPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, investigador de Polícia civil – iPc 
e Papiloscopista de Polícia civil – PPc, segunda etapa dos concursos Pú-
blicos c-206 e E c-207/2020-SEPlad/PcPa, aprovado pelas resoluções 
n°412/2021 e 413/2021 – coNSUP, de21/12/2021, e no seu impedimento 
a servidora TElMa aGoSTiNHa alVES dE aVElar, delegado de Polícia, 
matrícula n°58270/1, que assistirá o referido cUrSo com as mesmas atri-
buições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o 
término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa
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CONTRATO N° 26/2022-PC/PA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2022.

Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Pará 2000. cNPJ nº 03.584.058/0001-18.
data da assinatura: 14/03/2022.
data do Evento: 21/03/2022
Valor total: r$=39.200,00
objeto: locação de Espaço arena Guilherme Paraense – Mangueirinho – 
aula inaugural do curso de formação dos Novos Policiais civis, oriundos 
do concurso c-207 e 206.
Processo nº 2022/141356
orçamento: 40101.06.128.1502.8833.339039.0101
contratada: Pará 2000.
Endereço da contratada: av. dr. freitas s/n, Marco, fone: 3344-0100
ordenadora responsável: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de 
Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.

Protocolo: 771015
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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 001/2022-Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a Pará 2000 cNPJ sob o nº 03.584.058/0001-18.


